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OF.EXT. Nº 088/2024/DG/SL 

Viana, 7 de agosto de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.414, de 7 de agosto de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de Viana, o Projeto 

de Lei nº 026/2024, de autoria de Vossa Excelência, transladado no Autógrafo de Lei nº 3.414, 

de 7 de agosto de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.414, de 7 de agosto de 2024 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 3.304/2023. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 3.304, de 13 de julho de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, a vincular, como contraga-
rantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, 
em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as cotas 
de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 159, 
inciso I, alíneas "b", "d", "e" e “f” complementadas pelas receitas pró-
prias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, 
nos termos do §4º, do artigo 167, bem como outras garantias em di-
reito admitidas.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 7 de agosto de 2024. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 15460/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 40/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.414/2024 - PL Nº 026/2024 - PMV.
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Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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